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PLANO DE ACTIVIDADES 2013

Proposta aprovada em Assembleia Geral de 27 de Dezembro de 2012

1. IDENTIDADE E DIVULGAÇÃO

• Construir Imagem Gráfica (estacionário) e Guia de Imagem da associação para apresentação
institucional e divulgação entre potenciais parcerias

• Elaborar de cartões de visita (não personalizados) e papel de carta.

• Procurar, para aluguer ou cedência de instalações, sede para a P&D Factor

• Construir web site e abrir domínio para email.

2. SUPORTE INSTITUCIONAL

• Identificar e convidar pessoas individuais para constituição do Conselho de Experts no 
âmbito de actuação da P&D Factor e grupos de trabalho: “População e Desenvolvimento”, 
“Segurança, Justiça e Direitos Humanos” , “Saúde e Género” e “Agenda pós 2015”

• Realizar : 

2.1) reuniões para apresentação e creditação com Camões –ICL, Comissão de 
Direitos Humanos, CIG, UNRIC, Plataforma Portuguesa da ONG-D, Conselho 
Nacional de Juventude, CPLP, ….

2.2) protocolos com instituições de ensino superior  para criação de curso ou aulas 
livres sobre temas de População e Desenvolvimento: ISCSP, UNL-FCSH e FCM, 
ESEnfermagem Lx, Faculdade de Direito,ISCTE …

2.3) reunião de trabalho com ONG-D, ONG-DH e ONG-DM para apresentação e 
eventual colaboração

3. INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E ADVOCACY

• Implementar 2 campanhas virais sobre temas centrais para 2013 com o UNFPA,  EPF e 
outras entidades de âmbito nacional e internacional

• Publicar e divulgar 3 folhas de dados “Contributos de…..para o mundo pós 2014/15”
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• Realizar 3 Seminários/Colóquios: 

a) Cooperação Internacional em tempos de crise Económica

b) Jovens e as decisões políticas para a sustentabilidade do desenvolvimento pós 2014/15

c) As agendas de política externa e cooperação pós 2015

• Elaborar Plano de Comunicação e Bases de Dados de contactos (incluir além das Câmaras 
Municipais também as Juntas de Freguesia)

• Assegurar o secretariado executivo do GPPsPD e iniciativas associadas incluindo 
participação de Parlamentares em visitas de estudo, apelos à acção e conferências, entre 
outros.

• Fazer briefing com Jornalistas da Lusofonia sobre temas centrais em matéria de População e
Desenvolvimento.

• Dar apoio técnico às actividades da Embaixadora de Boa Vontade do UNFPA

4. INVESTIGAÇÃO

• Acompanhar e monitorizar as políticas de Cooperação e Política Externa em matéria de 
saúde, género e igualdade, educação, ambiente, direitos e segurança humana, com enfoque 
nos PoA de Cairo, Pequim e Objectivos de Desenvolvimento do Milénio.

• Realizar reunião de peritos/as, agentes de decisão política e técnica portugueses em matéria 
de População e Desenvolvimento.

5 . COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

• Identificar e estabelecer rede de contactos frequentes com Parlamentares da Lusofonia , 
Parlamento Europeu e Conselho da Europa bem como agentes de decisão política e técnica 
em matéria de População e Desenvolvimento, 

• Identificar e estabelecer contactos com ONG e Agências das Nações Unidas a actuar nos 
países CPLP e outros países europeus.

• Acompanhar os Fora Internacionais de Parlamentares em matéria de População e 
Desenvolvimento com enfoque em questões de Género e Saúde Reprodutiva, Cooperação e 
Direitos Humanos.  

• Participar em redes de trabalho existentes ou a criar com atuação específica em matéria de 
População e Desenvolvimento, com enfoque em questões de Género e Saúde Reprodutiva,  
Cooperação e Direitos Humanos.  


